FACULDADE DE NATAL) EDITAL DE MATRICULA PARA 2 010 — 2° SEMESTRE

Pelo presente Edital a Faculdade de Natal - FAL convoca os alunos dos cursos de Graduacao para a
matricula relativa ao segundo semestre letivo de 2010, em série regular e em regime de Adaptagdo e Dependéncia,
conforme aprovacgéo do Conselho Administrativo-Académico — CONAAC, Conselho Superior da FAL.

| — PERIODO DE RENOVAGCAO DE MATRICULA :
Periodo: de 07/06/2010 a 10/07/2010.

Il — DO PROCESSO DE MATRICULA:
O processo de matricula compreende varios procedimentos a serem realizados em momentos distintos:

1. Como procedimento inicial, o aluno deve consultar se esta correto o registro de suas notas e frequéncias em
disciplinas cursadas até 2010.1 e, se necessario, solicitar a correcdo das divergéncias a Coordenacao do curso
até 25/06/2010, atraveés de requerimento préprio na Central de Atendimento.

2. Também como procedimento inicial, o aluno deve consultar se existe alguma pendéncia financeira. Caso haja é
necessario regulariza-la na Central de Atendimento, bem como na Biblioteca, até o dia 25/06/2010.

3. A efetivacdo da Renovacao de Matricula esta condicionada a regularizagédo de débitos anteriores.

4. Alunos com disciplinas de Adaptacdo/Dependéncia em aberto, a serem cursadas no periodo de julho e/ou de
agosto a dezembro , devem indicar o interesse_em matricular-se no_momento da Renovacdo de Matricula,
obedecendo 0s mesmos prazos até 10/07/2010.

5. Todos os alunos deverao efetuar pagamento (Boleto Bancario) da primeira parcela da semestralidade de 2010.2,
até 05 de julho de 2010 , procedimento que confirmara a sua matricula para o segundo semestre letivo de 2010.

6. A primeira parcela relativa a matricula sera integral. A concess@o de descontos constitui uma liberalidade da
Instituicdo. Ocorrendo esta concessédo decorrente de aproveitamento de estudos, matricula em disciplinas de
adaptacéo e dependéncia, convénios, entre outros, somente incidira o desconto a partir da segunda parcela da
semestralidade.

7. Os alunos que usufruirem de convénios com empresas, devem apresentar documento comprobatério de vinculo
empregaticio até 25/06/2010 na Central de Atendimento de sua Unidade.

lIl - PRAZO, HORARIO E LOCAL DE REGULARIZACAO DE PENDENCIAS:
Prazo: até 25/06/2010.
Horéario: Sabados das 08h as 12h, e de Segunda a Sexta-feira, de acordo com os horéarios especificados abaixo.
Locais:
1. Unidade Candeléria — Alameda das Mansdes, 2110 - Candeléria, na Central de Atendimento das 14h as
21h30min;
2. Unidade Zona Norte — Rua Maria Jose Lira, S/N - Potengi, na Central de Atendimento das 14h as 22h;
3. Unidade Romualdo Galvdo — Avenida Romualdo Galvao, 1826 - Lagoa Nova, na Central de Atendimento das
7h30min as 11h30min e de 14h as 21h30min.

IV — CONDICOES GERAIS:
1. De acordo com a Lei n° 9.870/99, no artigo 6° nao serdo oferecidas vagas/matricula para alunos com débitos
relativos ao primeiro semestre de 2010 e periodos letivos anteriores.
2. Concluido o prazo de matricula, as vagas nao ocupadas terdo a vacancia declarada e serdo ofertadas, como
remanescentes, a portadores de diploma de graduacao e ingresso por transferéncia entre outras formas.

V — CONDICOES PARA DEFERIMENTO DE MATRICULA:
1. Regularizagdo de documentos pendentes na Secretaria, até 25 de junho de 2010.
Regularizagdo, na Biblioteca, até 25 de junho de 2010.

2.
3. Regularizagdo dos débitos financeiros anteriores até 25 de junho de 2010%.
4. Pagamento da primeira parcela do semestre até o dia 05 de julho de 2010.

* A regularizacdo de débitos financeiros (subitem 3) compreende, também, cheques devolvidos, sustados,
protestados e renegociados, confissdo de divida e financiamentos ocorridos através da IDEAL INVEST
(PRAVALER).

VI — CUMPRIMENTO DO PRAZO DE MATRICULA:
O processo de matricula deve ser finalizado até o dia 05 de julho de 2010 e, apds essa data, a Faculdade podera
recusar pedidos de matricula para alunos veteranos, por decurso de prazo. A recusa podera ocorrer em caso de
requerimentos para disciplinas oferecidas em regime de Dependéncia e Adaptacgéo feitos ap6s 10/07/2010.



VIl — ACESSO AS ATIVIDADES ACADEMICAS:

1.

2.

O acesso as atividades académicas tera rigoroso controle, e é exclusivo para alunos regularmente matriculados
no semestre letivo respectivo.

O acatamento de matriculas de alunos retardatarios sé ocorrera na hipétese de existéncia de vagas e apés o
periodo de matricula aberto a transferéncias oriundas de outras instituicdes para a FAL, ou de ingresso de
portadores de Diploma de nivel superior. Esse aluno devera solicitar, sempre, mediante requerimento por escrito
encaminhado a Direcdo Geral, que analisara o caso.

VIII - DESCONTOS NAS PARCELAS DA SEMESTRALIDADE:

1.

Somente estara habilitado aos descontos nas parcelas referentes a semestralidade 2010.2, o aluno que efetuar
0 pagamento integral da primeira parcela da semestralidade 2010.2 até o dia 05 de julho de 2010 e quitar as
demais parcelas até o dia do vencimento (dia 05 de cada més), inclusive para as matriculas em disciplinas de
Adaptacéo e Dependéncia.

Na hipotese de ocorréncia do item VII-2, o aluno perderd o direito ao desconto padrédo (do vencimento) nas
parcelas vencidas da semestralidade.

Os descontos em geral ndo terdo efeito retroativo e s6 serdo inseridos nos préximos vencimentos, a partir da
data do requerimento formal, excetuando-se a primeira parcela de cada semestre.

IX — MATRICULA EM ADAPTACAO/DEPENDENCIA:

1.

10.

11.

O aluno que tiver disciplinas a serem cursadas em regime de Adaptacdo ou Dependéncia deve requerer
matricula até 10/07/2010, naquelas que estiverem sendo ofertadas conforme QUADRO DE OFERTA DE
DISCIPLINAS de Adaptacao/Dependéncia, anexado a este Edital.

As disciplinas de Adaptacéo e Dependéncia do periodo de agosto a dezembro serdo ofertadas aos sabados pela
manha ou tarde.

As disciplinas em regime de Adaptacdo/Dependéncia serdo realizadas na Unidade sede, localizada na Alameda
das Mansdes, 2110, Candeléria.

Além das disciplinas apresentadas no QUADRO DE OFERTA DE DISCIPLINAS (anexado a este Edital), o
aluno, podera requerer matricula, em regime de Adaptacdo e Dependéncia em qualquer disciplina, desde que
esta esteja sendo ofertada em série regular.

Atencdo: N&o podera ocorrer incompatibilidade de horario.

O aluno que desejar matricular-se em disciplinas como Extens&o, cuja carga horaria podera ser contabilizada
como Atividade Complementar, podera fazé-la, desde que:

a) Haja compatibilidade de horario com sua matricula na série regular ou em Adaptacao/Dependéncia.

b) A disciplina desejada néo faca parte da estrutura curricular de seu curso.

¢) Requeira matricula no prazo definido no item II.

Ocorrera desconto nas disciplinas a serem oferecidas em regime de Adaptacdo (25%), a partir da segunda
parcela do semestre, quando requeridas no prazo, desde que o aluno esteja cursando, cumulativamente, todas
as disciplinas da série regular.

Alunos que tiverem 3 (trés) ou mais disciplinas de Dependéncia a serem cursadas, poderdo ter sua matricula
retida na série. Nesse caso, cursardo apenas as disciplinas de Dependéncia e Adaptacao do seu curriculo, ndo
devendo matricular-se nas demais da série regular.

A disciplina é oferecida em regime de Dependéncia/Adaptacdo apenas uma vez por ano, portanto, faca sua
matricula no prazo.

A Faculdade adota regime seriado semestral de matricula, portanto, ndo existe trancamento ou cancelamento de
matricula em disciplina na modalidade de Adaptacdo/Dependéncia. O trancamento de matricula suspende o
vinculo do aluno em todas as disciplinas oferecidas no semestre. No cancelamento da matricula, o aluno perde a
vinculagdo com a instituigdo, de forma definitiva.

Alunos que ndo efetivarem matriculas nas disciplinas de Adaptacdo/Dependéncia no periodo definido pela
Instituicdo, ndo poderdo requerer matricula em outra data, mesmo em caso de aluno concluinte.

A Faculdade se reserva o direito de n&o ofertar disciplinas em regime de Dependéncia e Adaptacéo, que
apresentarem um nimero de matriculados inferior a 7 (sete) alunos, mesmo em casos de alunos concluintes, ou
ainda, de oferecé-las na modalidade de educacéo a distancia.

Natal, 31 de maio de 2010.

CARLOS EDUARDO HOLDER MARTINS
Diretor Geral






